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Objetivo
FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES PARA POLÍTICAS PÚBLICAS E PRÁTICAS

EMPRESARIAIS EM TERRITÓRIOS NO CONTEXTO DA INSTALAÇÃO E

OPERAÇÃO DE GRANDES EMPREENDIMENTOS E/OU CADEIAS DE VALOR

DE EMPRESAS NA AMAZÔNIA



Grupos de Trabalho Temáticos

Tema 0 Caracterização Territorial GVces

Tema 1 Agendas de Desenvolvimento, monitoramento do
desenvolvimento e governança territorial

GVces

Tema 2 Instrumentos de Financiamento GVces e IFC

Tema 3 Grupos Vulneráveis e Direitos Humanos
Crianças, Adolescentes e Mulheres

GV Direito e UFPA

Grupos Vulneráveis e Direitos Humanos
Povos Indígenas, Comunidades Tradicionais e Quilombolas

Isabelle Vidal e 
Cassio de Souza

Tema 4 Capacidades Institucionais e Políticas Públicas Agenda Pública

Tema 5 Ordenamento Territorial e Biodiversidade
Ordenamento Territorial, Desmatamento, Biodiversidade e
Mudanças Climáticas; Supressão Vegetal

IPAM
GVces



Encontros em 2015

GT Agenda de 
Desenvolvimento Territorial
04 de Novembro/ 2015 –
Banco Mundial, Brasília

GT Grupos Vulneráveis e 
Direitos Humanos – Foco 
em Crianças, 
Adolescentes e 
Mulheres
04 de Novembro/ 2015 
– Banco Mundial, 
Brasília

Reunião de Trabalho // Apresentação dos avanços por tema
13 de Novembro/ 2015 – Banco Mundial, Brasília

Plenária // Apresentação da Iniciativa e status dos 
trabalhos 
25 de Novembro/ 2015 – FGV, São Paulo



Papers e Boletins Informativos 2015

6 background papers

3 boletins informativos

Reuniões bilaterais

70 instituições engajadas no mailing



Articulação Institucional

IPAM

ISA

FUNBIO

Agenda 
Pública

WWF

ONU 
Habitat

CI
GV 

Direito

ProNatura

Diálogo 
Tapajós

Instituto 
Dialog

TNC

MAB

UFPA

GIFE

ChildHood

Sociedade Civil

BNDES

Gov. Pará

IPEA

Min. Des. 
Social

Sec. Dir. 
Humanos

Min. 
Saúde

CMDCA 
Altamira

MMA

IBAMA

Sec. Esp. 
Mulheres.

Min. 
Fazenda.

Poder Público

Banco 
Mundial

ATAP

Odebrecht

BRZItaipu

Instituto 
Votorantim

Alcoa

Itau BBA

Suzano

Bunge

CSN

Camargo 
Correa

Setor Empresarial

FBDS

Trama 
Consultoria

Coca-Cola

GVces

IFC

ECPAT/ 
Brasil

Avina

Organizações 
multilaterais

IBRAM



Estratégia 2016

MAR ABR

2016

Reuniões de 
Trabalho dos GTs

Encontro Regional 
de Mobilização

Realização 
de oficinas 
temáticas

Seminário 
Regional

Versão final –
documentos 
de referência

Realização  
de oficinas 
temáticas

Seminário 
Integrador

Disseminação dos 
resultados

Publicação final

MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV

Realização 
de oficinas 
temáticas

Seminário 
Regional



Agenda do dia - proposta

• Mecanismo Financeiro – Fundo (pontos centrais)
• Contexto e premissas
• Arcabouço jurídico-institucional
• Governança 
• Políticas de salvaguarda 
• Gestão 
• Estrutura financeira
• Transparência, auditoria e prestação de contas
• Gestão de ativos
• Fontes
• Agenda, demandas

• Plano de Ação 2016
• Definir estratégia de debates e construção
• Ex: Agenda de pesquisa, seminários, outros
• Próximas atividades/instituições responsáveis



• Uma agenda de longo prazo - Plano e/ou Agenda de 
Desenvolvimento Territorial/Local - prazo demanda 
instrumentos para sua implementação.

• Entre os instrumentos, está a estruturação e 
disponibilização de um mecanismo financeiro  - FUNDO 
– , com o objetivo de intermediar recursos financeiros e 
materiais a serem aplicados no desenvolvimento e o 
bem-estar da população que vive na região, 
promovendo:
• o desenvolvimento do capital humano e social;
• a conservação ambiental;
• e o uso sustentável dos recursos naturais.

Contexto e Premissas



• A Amazônia é a maior e das últimas reservas globais de floresta tropical, responsável pela 
prestação de serviços ambientais hoje considerados vitais para a qualidade de vida de boa 
parte do planeta. A velocidade com que esse bioma vem sendo degradado - e as reações 
públicas a essa degradação - estão cotidianamente na imprensa, trazendo grande 
visibilidade e sensibilidade a qualquer nova iniciativa que vise a exploração de recursos 
naturais da região. 

• Frente às transformações potenciais trazidas de um empreendimento de grande porte em 
uma região tão sensível e delicada socioambientalmente, carecem na Amazônia 
investimentos que procurem trabalhar as forças de mercado de forma a impulsionar 
atividades produtivas que tenham como princípios a conservação e uso sustentável da 
biodiversidade local, assim como a capacidade de gerar renda e emprego e melhorar a 
qualidade de vida da população da região.

• Em geral, estas alternativas econômicas não fazem frente à competitividade de atividades 
tradicionais da região. A ilegalidade (especialmente na extração de madeira) e a escala e 
tecnologia empregada (especialmente na produção agropecuária) tornam difícil a 
competição para iniciativas locais, sustentáveis e inovadoras.

Contexto amazônico



Um FUNDO:

• pode evitar pressões e negociações unilaterais entre atores específicos e 
o empreendedor, que não só desgastam as relações entre empresa, 
poder público e comunidade, como dificultam, por serem 
fragmentadores, a construção progressiva de uma lógica de 
desenvolvimento integrado na região;

• permite que o apoio a ser dado pela empresa à região possa se efetivar 
por meio de um instrumento financeiro com identidade (proprietário), 
governança e gestão autônoma, de modo a direcioná-lo dentro de um 
modelo de negociação regido por critérios neutros e universais;

• pode – e deve - atrair e alavancar recursos adicionais junto a outros 
doadores, o que significaria:
• oferecer eficiência no uso do recurso;
• ao mesmo tempo em que irá pluralizar sua governança e atuação, passando a 

ter de compatibilizar recursos, condições e exigências de novos contribuintes.

Por que um FUNDO



• Além dos elementos estruturais e típicos da 
conformação de um fundo – tais como governança, 
arranjos financeiros e institucionais, modalidades de 
apoio, processos e critérios de convocação e 
seleção de projetos, dentre outros – propõe-se a 
adoção de um processo de interação e debate não 
apenas com os potenciais beneficiários do fundo, 
mas com outras organizações públicas e privadas, 
eventualmente interessadas tanto em participar da 
sua composição financeira como nos resultados de 
suas contribuições para o desenvolvimento da 
região.

Participação Social 



• Ao aceitar essas premissas, o Protocolo está se juntando 
a um movimento contemporâneo de âmbito global, de 
reconhecimento de novos padrões de responsabilidade 
(empresarial) com os territórios. 

• Assume-se assim ser estratégico transformar a chegada 
de uma nova atividade econômica de potenciais 
impactos em oportunidade de desenvolvimento. 

• É expressão direta de compromisso com essa 
responsabilidade (empresarial), assegurar que novos e 
livres recursos estarão disponíveis para o apoio de 
iniciativas legítimas, diretamente associadas ao 
atendimento de necessidades e à resolução de 
problemas prioritários para a população local.

Participação Social 
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